
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL 

 

 

PROCESSO Nº 007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

OBJETO: Registro de preço visando a aquisição de veículos tipo furgão 0 (zero) 

km, carroceria em aço e original de fábrica, longo, teto alto, air bag para os 2 

ocupantes da cabine, freio com sistema anti - bloqueio ( A.B.S ) nas quatros 

roda e sistema ativo de frenagem (ABA), com tração traseira, modelo do ano da 

contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de suporte básico 

ou avançado de vida, padrão SAMU 192, com capacidade volumétrica não 

inferior a 10,5 ( dez e meio ) metros cúbicos no total, com porta lateral 

deslizante e portas traseiras para compor a frota de ambulâncias do 

CISDESTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

EMPRESA SOLICITANTE:  A3D COMERCIO LTDA Inscrita no CNPJ sob o nº 
16.561.822/0001-81  

 

I- DOS ESCLARECIMENTOS: 

 

A empresa A3D COMERCIO LTDA apresentou pedido de esclarecimento ao 
edital supracitado, questionando e solicitando esclarecimento de cláusulas do 
pregão eletrônico supracitado, conforme abaixo: 
 

“Boa tarde,  
No item 16.7.2 é requisitado Certificado de garantia 
e somente uma transformadora atualmente é 
homologada, ferindo assim os princípios de 
isonomia da disputa, pedimos que seja alterado 
para a exigência de "CAT e CCT". Pois as empresas 
que possuem "CAT e CCT" fornecem veículos 
transformados sem perder a garantia de fábrica.” 

 
 

                                  II - DA RESPOSTA 

 

A fim de subsidiar os esclarecimentos, submetemos à área técnica 
demandante que se manifestou da seguinte forma: 

 
1 - A qualidade da transformação do veículo adquirido para ambulância é 
muito importante, pois trata-se da adequação do veículo para o atendimento 
de pacientes de urgência e emergência, que devem contar com os 
equipamentos dispostos de tal forma para equipe de atendimento que faça 
diferença no atendimento de pacientes, além de contribuir para a 
disponibilidade da frota na medida que esta transformação possua a qualidade 
atestada. 
 



 

 

 

2 - A declaração prevista no item 16.7.2 do termo de referência, parte integrante 

do edital nº 04/2024, visa tão somente garantir que a transformação seja 

homologada pela Engenharia da Montadora não altere a garantia do veículo, 

além de auferir qualidade no serviço prestado, não havendo nenhum 

direcionamento, pois qualquer empresa pode participar desde que siga os 

requisitos do edital. 

 

Cumpre destacar que a referida declaração é exigida nas licitações de mesmo 

objeto realizadas pelo Governo Federal/Ministério da Saúde, dentre vários 

outros órgãos.  

 

Vejamos: 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PEC Nº :15673 
SIPAR: 25000.468699/2017-99 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 30/01/2018 

Horário: 09:00 (horário de Brasília) 
Local: http://www.comprasnet.gov.br 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Juiz de Fora, 26 de abril de 2024. 

 

 

Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 

 

 

 


